
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS 
CNPJ: 06.553.713/0001/69 

Praça Licínio Pereira, 24 = CEP: 64.645-000 
Francisco Santos – PI 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD/020.2026 
AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS – COMPRA 

 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

UASG: 981083 - Data da Conclusão da Contratação: 18.05.2026. 

Área Requisitante: 

Secretaria Municipal de Governo e Administração Geral – SEGOV. 

Responsável Pela Demanda: 

LÍVIA RODRIGUES DOS SANTOS CARVALHO 

Secretária Municipal de Governo e Administração Geral 

CPF: 903.938.723-00 – Matrícula: 000082 

E-mail: liviarodriguesluth@gmail.com 

Telefone: 89 98102-8558 

 

2. DESCRIÇÃO SUSCINTA DO OBJETO: 

2.1. O objeto deste documento de formalização de demanda é a Contratação de empresa 

especializada em serviços de engenharia (projetos/consultorias) para elaboração de projeto 

executivo do programa MCMV FNHIS - Programa Minha Casa, Minha Vida. Fundo Nacional 

de Habitação de Interesse Social – FNHIS, incluindo acompanhamento na plataforma 

TransfereGov, que prevê a construção de 20 unidades habitacionais no município de Francisco 

Santos/PI, englobando Análise de Viabilidade, Consultoria do PFMCMV, Projeto Técnicos de 

Engenharia Documentação de Planejamento, Gerenciamento da Proposta da inserção até a 

Aprovação (Proposta 040475/2025-MCidades/CAIXA). 

 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE: 

3.1. A contratação descrita é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para 

suprir demanda especifica - Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia 

(projetos/consultorias) para elaboração de projeto executivo do programa MCMV FNHIS - 

Programa Minha Casa, Minha Vida. Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social – 

FNHIS, incluindo acompanhamento na plataforma TransfereGov, que prevê a construção de 20 

unidades habitacionais do MCMV FNHIS-Programa minha casa, minha vida, no município de 

município de Francisco Santos/PI e Documentação - considerada oportuna e imprescindível, bem 

como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de 

ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos 

em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas 

de planejamento aprovadas. 

3.2. A presente contratação tem por finalidade atender à necessidade premente de redução do 

déficit habitacional no município, especialmente entre famílias de baixa renda que vivem em 

situação de vulnerabilidade social e não possuem acesso a moradias dignas, seguras e com 

infraestrutura adequada. 

3.3. O problema identificado está diretamente relacionado à carência de unidades habitacionais 

em áreas urbanas devidamente regularizadas, que contem com serviços básicos essenciais como 

abastecimento de água potável, esgotamento sanitário, energia elétrica, drenagem urbana e 

pavimentação. Essa ausência de infraestrutura compromete não apenas a qualidade de vida dessas 
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famílias, mas também a saúde pública, o meio ambiente e o desenvolvimento social e urbano 

sustentável do município. 

3.4. A demanda surge, portanto, da necessidade de promover inclusão social e garantir o direito 

fundamental à moradia digna, conforme previsto na Constituição Federal, por meio da construção 

de unidades habitacionais subsidiadas pelo Programa FNHIS Sub 50, regulamentado pela Portaria 

MCID nº 1.416/2023. O programa contempla municípios com até 50 mil habitantes e visa 

beneficiar diretamente a população em situação de maior vulnerabilidade. 

3.5. Dessa forma, a contratação proposta representa não apenas uma resposta à escassez 

habitacional, mas também uma estratégia de desenvolvimento urbano sustentável, com impacto 

direto na promoção da cidadania, da dignidade humana e da redução das desigualdades sociais. 

3.6. Não havendo necessidade de solicitação de amostra, visto que, os itens já estão 

devidamente detalhados no DFD - Documento de Formalização de Demanda. 

3.7. Adicionalmente, a Administração Municipal já dispõe de áreas públicas adequadas para a 

implantação das unidades habitacionais previstas. Trata-se de imóveis devidamente registrados em 

nome do município. 

3.8. As referidas áreas, classificadas atualmente como institucionais, serão objeto de 

desafetação específica para viabilizar a execução do projeto. Essa medida reforça o 

comprometimento do município com a efetivação do programa e reduz os entraves fundiários que 

comumente afetam a implementação de empreendimentos habitacionais. 

3.9. Faz-se necessária a presente aquisição dos serviços listados no item 4.1 deste documento 

referente as requisições geradas pelo Sistema PGC (Planejamento e Gerenciamento da 

Contratação), referente a necessidade de Compras para Serviços, cujo objetivo e melhorar a 

qualidade da oferta dos serviços realizados pela administração, por esta razão solicitamos que o 

procedimento seja realizado sob o regime de execução indireta “empreitada por preço global”, 

para atender no disposto do art. 75, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021 e no Decreto Nº 

019/2023/GP, Francisco Santos/PI, 22 de dezembro de 2023, a fim de suprir as necessidades da 

Prefeitura Municipal de Francisco Santos/PI. 

3.10. Os itens demandados constam da listagem do Plano Anual de Contratações da PMFS/PI – 

PAC 2026, estando devidamente registrados no Sistema de Planejamento e Gerenciamento de 

Contratações – PGC, nos termos do Decreto Municipal Nº 032/2025/GP, Francisco Santos - PI, 

05 de novembro de 2025. 

3.11. A presente licitação será realizada por meio de Dispensa, na forma Eletrônica, tendo em 

vista tratar-se de aquisição de bens de natureza comum, de que trata a Lei Federal nº 14.133/2021 

e Decreto Municipal nº 019/2023, por possuir padrões de desempenho e características gerais e 

especificas usualmente encontradas no mercado, podendo ser licitado por meio de dispensa. 

Alcançando-se os dois objetivos primordiais de qualquer licitação, quais sejam: a seleção da 

proposta mais vantajosa e a garantia do princípio da isonomia. 

 

4. QUANTIDADE DE MATERIAL/SERVIÇO DA SOLUÇÃO A 

SER CONTRATADA: 

4.1. Para atender a demanda estima-se o consumo de bens, conforme quantidades estabelecidas na 

tabela a seguir: 
Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade Catser V. Unitário V. Total 

1 

Contratação de empresa especializada em serviços de 

engenharia (projetos/consultorias) para elaboração de 

projeto executivo do programa MCMV FNHIS - 

Programa Minha Casa, Minha Vida. Fundo Nacional 

de Habitação de Interesse Social – FNHIS, incluindo 

Unidade 01 20060 0,00 0,00 
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acompanhamento na plataforma TransfereGov, que 

prevê a construção de 20 unidades habitacionais no 

município de Francisco Santos/PI, englobando Análise 

de Viabilidade, Consultoria do PFMCMV, Projeto 

Técnicos de Engenharia, Documentação de 

Planejamento, Gerenciamento da Proposta da inserção 

até a Aprovação (Proposta 040475/2025-

MCidades/CAIXA). 

 

5.  GRAU DE PRIORIDADE DA COMPRA: 

5.1. Alto 

Em conformidade a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para análise 

de conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis. 

 

Francisco Santos – PI, 05 de maio de 2026. 

 

 

 

____________________________________________ 

LÍVIA RODRIGUES DOS SANTOS CARVALHO 

Secretária Municipal de Governo e Administração Geral 

CPF: 903.938.723-00 – Matrícula: 000082 
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